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Arbigo 12 í;03*á constituide.j sob a deríoliíinffçao' de Companhia do ''loihoranentos.-de Ca
choGiro do Itapeüiiid-Oi, uma socieclace de economia que tora por ob-
jOtÍTOSi

a) financiar a Prefeitura ao montante neecscario a eua participa -
çao no canvcnio para execução das obras do abasteciraonto d^agua
da sedo do Timicipio;

rt ^

b) instalar rodos de esgotos sanitários o plinriais, ® explorar os
rcspetiy-DS sorriços;

c) instalar o exrplorar usina para ti-atamonto do lizo^ visando a -
produção do adubosí

d) pronovorj coa o apoio dos outros municípios interessados^ o os-
tabelecirEonto do serviço do navegação do'rio Itapemirim, inclu
sive a melhoria dae conólçoes do respetivo porto»

©) promover q instalação do industrias, viea-dOj, precipuaraonte, o
desenvolvimento do tiunicipic e da rogiao f^ul do Estado;

f) estudar o promover a melhoria e oxpansao cio industrias existen
tes, visando assegurar-lheB maior rentabilidade o melhores con-
diçõos de vida pai^a cs que nelas trabalheEi

g) criar sucursais ou agenciar nos grandes centros cconomicos do
Pais, visando a mais ampla, colocação dcB produtos do t^uaicipiD-
o da região Sul do istado e, ta,mbom, a px'opaganda do suas posnj^
bilidadcG com o ob.ietivo de atrair capitais c iniciativas.

h) promover ou. colaborar na execução de um plav:0 dc construção de
casaB populares, no scatido de asscgurarj ao maior numero poss^

<w ' •

vol de faaniias, a solução do problema ca casa própria.

§ 13 O ca7>itQ,l ca sociedade scra do crd 20C,jüO.OOO,üU (duaen -
tos milhoos de cruzeiros) dividido cci 200.000 (duzentos mil) ações
de CrO l.OOüjüO (bum mil cruzeiros) cada uma,, sendo 100.üDO (com
mil) ordinárias o 100.000 (com mil) preferenciais, ostas som íãre^
to a voto, gozando, poi-órn, do cliroito a dividendo preferencial, -
não-cumulativo, de 12 •% (doze por conto) ao imo.

§ 2® A socieclace sc.ra administrada por um ^oneclho ds Adminis -
rj

traçao conotituido c-e nove meabros, elc-itos ror tros anos, podendo
ser reeleitos, centre os quais sorSo escolhidos, pelo voto dc ssus
Dares os diretores FreEidont®, Sugerintendcnt-e, Comercial c Co
crctário, cujae a-lribuiçocs serão fixadas polos estatutos.

P 59 logo quG ca.istituicia, deverá a Gocicoach: promover a etnis -
são dc cobontUÀ^ec, nos limitas permitidos pela lei, para aumentar
suas disponibilidades, no sentido do poder executar seu programa -
de trabalho.

1^1
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àrt%o » A-Profoitusa lançará \m ©sprástia® ao sontaato. So Otó 40*Ô0090CX),00 '
■(quarenta milhões âe cruseiroa)» aos áuãos.iâe 4í'> ao .smOf pagavaiss^i
mostralisonte,, tipo âe 92^ Tiesgatlyal asa ãez aaes. gosmIo soa, prlmal-
rós oine® aaoa por sorteios acâm .d® par o aos oiaeo aaos .suhsaqu^
t®s por sorteios m par ©u por côcg»is aa Balsa abaiso do -pare

§§ 19 As apólices d© caproatíaé ora autorisad© ■ sssão do .valor seminal d©-
. .. Cr# Io000,00, cada lasa é to rã®.'com© garantia a s^íXioaên^sM d© liapSs-
'.. to Praáialo-

■ §§ 29 . ■ . Qa oupoes veaeidos e as apólices resgatadas ..serão rocobidoa ; p'ela
■'Prefeitura cia'pogascsat.©,do Imposto Px-^ediaí»

§§■ . : Ò Porefaito baixará dçcret© rogulaateatando ® losiçaEdatQ d© «apsíeati-
mo © a realização dos èorteioa, incluaivo as tabelas de .resgate. , ,

.  §§ 42 O pagSEianto dos juros e das .apólices resgatadao soru f@it© em eata-
holecimeat© bancário com;0 qual ft Prefeitura coatretár osso serviço.

§§ gfi ■ As apólices poderão ser vendidas a vista ou a praao, s£& excedente
■ ■ • ■ (!© trinta masos.,

^5 52. Fica aborto um credito ©spooial d© GrS 500,G^|00 (quinheatci mil
cruzeirea) para.atender as despesas coa a impressão do apólices,oex

■  tificádoa,. ãut'enticã'çso'"dob'referi "os titulpsjj aquisição de livres
■ d© registro, cotação das apólices aa Bolsa o propsq>mda do ©siprest^

.  . mo.

Artigo 3' " 0.produto líquido d© empreatimo, aé moatmit© d© ÔrO 56.300.000,00 ,
^  f9 00

sers-aplicado, m sus totalidado, sa aubaeriça© do açoea da Gia.He^-
Ihorameato® d© Caehoeire .dô StapeairJn» Ag ações Ejubsorita» pela
Prèfeitura sorã© imlisíiaveiB, salvo expressa autorisaçao da Camara
.Municipal..

Artigo, 42 .•= O lançamento do ©mprestiao sera feito por intermédio do organiza -?
.  , ção especializada, a qinai caberá com© única vantagcEi ô sâaiõr- preço

obtido m venda das apólices sobre ® tipo de ®eíssí&# •:
Artigo 5®.® Para abreviar e organização da Cia. HolhoransntGa do Go-choeiro do ^

•  ., . tapáairto poderá à Prefeitura realizar cauções do apólices, para com
•  . .© pròduto das mesmas realizar o depósito legal osigidO j^ra a 'subs^
. oriçã© de,agõos do sociedade aaonÍBa.

Artigo " Será aborta, pslo piaae d® 60 (sesaonta) diasj n subscrição publica
das ações da Cia. íiolhoraasntos do Gaciioeiro d© .Itapeasirim, nas ci
dades de Cachoeiro do Itapemiria, TltÓrlá © Bio do Janeiro, publi -
eando-so anuneios nos jornais, nos quais sera® indierdos os bancos,
eor-etorés ou èntidades espacializsdsa encarregados do recebis^te
dos boletins dé subscrição ®, tombâs, os bancos nos quais deverão
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3or recebidos os sisiais pagos pelos subscritores»

Artigo 72 - O contrato,a ser firmado pela Prefeitua^ com a Cia.» .Ealhorameatos d©
^  ■ ü'. ' ■ A( . '

Caqhoeir© do Itapemirám, sera submetido a previa aprováçaé da Caáa^

Municipal. H© referido.eòatraté serão estipuladas os coadiçêss para
a construção dás redos d© esgStos sanitários © pluviais, assin coiaoj

.  as 'd© sua exploração, do forma a s©2? assegurada á coaoessionãria,rejâ
dimoato de 12^ (d©a© por cent©) ao aas, para os capitais investidos,

tudo d® conformidade cem © regime do serviço, pelo custe estipuladé,

pelo código de Águas © leis cospíeiafiatares»
Artigo 82 - Os balanços e denónstrativoa da conta de Lucros © Perdas, serã© ram^

tidos à ©zsiiie^da cãmara; lianicipal,- acompanhados do parecer d» fiscal

da Prefeitura © de mensagem do Prefeit#, contendo sua manifesteçã© ,
'  sobre os aludidos doeinaentos»

Ar'tig©, 99 - Ssta Resolução ©ntrárá em vigor na data d© sua publicaçã©, revegabido,
'09 ^

se as disposições om contrarie»

.7^

/â ̂  _ ,
iyy
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Ia Jarõniao Hont@ir®, o grandó,estadista qo qual o Espirite Santo t^

to deve, coa^reendende as imensas possibilidades do snl.do Estado procurou nele
criar indústrias ®, graças à sua açã®, surgiram três estabelocinmtos industri
ais de primeira ordem - as fábricas de cimento e de tecidos o a usina de Palnej;
raso. ■

Cachoeiro do Itapemirim 0 o grande centro social © economie® d© sul de

Estado 0, por isto mesme, cabe ao aossó I-íunicipio o dever d© impulsionar © pxo"

gresso d© toda a região. ■ ■

2« Apesar de sous recúrses reduzidos, pode a Prefeitura ̂ alizar uma
0

grande ©bwi no sentido de solucionar os problemas locais - abastecimento dagua,

serviços do esgotos sanitários ©. pluviais — © concorrer pas® a solução de pro —

blamas regionais - a návegaçã© de Itapeairim e melhoria de seu port® - ©, ainda,
estimular a implantação d© novas industrias e promover a melhoria, das Ja exis —

tentes. Bastará para ist© que a edmiaistração municipal se associe a iniciativa
privada, somando energias ® recursos materiaie dentro de um largo plan® de tra

balho, traçado cõm os olhos postos n@ bem coletivoa

O qvw Jeroniffio Monteiro, polas condições da época ©m quo governou, te
ve de realizar à base de iniciativa puramente estatal, melhor poderá ser feit©,
bojo, aproveitando a experiência colhida no exame das cousas brasileiras nestes
últimos vinte anos, a base da uma comunhão de interesses d® poder publico a da

oconomia ̂ rticular.

Aliás, assistimos a transformação paulatina do plano rigidamente esta-
' A ' 9ê 0 ■ ■ 0

tal de Jeronimo.Monteiro em soluçeos dentro do espirito que proconizamos: a fa

brica de cimento fei a;'r©ndada a particulares, © nesao acontecendo com a de te-
0  • . .

oidos, enquanto que a usina d© açúcar foi vendida.
' a ■ 0 . ^

5. A lei orgânica das municipalidades e muito rigida no tocante ao li-
0  0^ 0 0

mito concedido atos Hunicipios para lançarem um© do credito® Henliom emprestlme ,
4M 0 ' ' 0

salvo autorizaça© ospecial e expressa da .Assembléia. Logislativa, poderá ser cò^

traído pelos Municípios, a não ser que sua liquidação possa ser assegurada ao
0' ' ' ' " ' 0 0

prazo máximo de dez anos. caso de Gachooiro do Itapemirim, o enprestim© loax^
0  9^ 0 90

mo quo poderá ser lançado, na© ultrapassara de 40 milhões de crusoiros, quantia

insuf iciente para fazer face a quota para complemoataçao das verbas, obtidas pjg

Ia Prefeitura para as obras âe abastecimento dágua e à execução dos serviços de
0  "

esgotos sanitários 0 pluviais.

Por isto mesmo, nos pareceu aconselhávòl apresentar à conaideração do^
0  ̂0k 0 ' 9 0

sa egregia Gamara © projeto em anexo que, ea sintese, e o seguintes
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A- Criação âe uma saprssa dô econoaia mista •?_ Cia» Molhoraaaritos d®

ehoeiio do Itapemirim - tondo por objetivoss

a) fiaaaciar a Pi^féitura no Koiatante üecossari® a sua partici^ça»

áò convênio para execúçã© das obras de abastéciment© daguag
b) instalar i^des de esgOtós sánitáries © pluviais © osplorsr ©s res

paetivos serviços? '

.  c) instalar © ©zploirar lisiaii pam tratamento ;dp lixo, visando a pr»-',
dução d© ádüíjòaj'" ■ , i

'  I- , " < ' I, • 1 • -1 ' . • âk ■ ' * '

"  ■ ' ■■d) promover, côÈ,©-apoio dos ©utirós' ííuaicipios ■ántorassados,' o-esta-
bolocáiaeatò do séíviço de navegação do. Itapemiria, ànolusive a msliioi^ia das con
dições do i^spaotivo porto; ,

'  q) promover a instàíáção d®'indústrias, visando, precipuameite,© de~
senvolvimantó do Kunicipi© o da região;sul do Estado;

f) estudar o'promover & melhoria © èx^aasão do indústrias asistentésè
visando assegurar^lhes maior rentabilidade e mais altas condições d© vida para
_os quo'nelas trabalhem;"

' ^ g) criar sucursais ou agôacias h©3 gKjndes centros, econômicos do país,
visãnào a màia ampla colocação de produtos do Município e da região aul .do Esta
do o'propaganda, ôficientè d© suàs põasibiíidades; ' ■ • '

h) promover ou colaborar zia bxeouçã©' á© um plano de construção de ca
sas do tipo popular, no ,a©ntld© de assegurar, ao maior número possível dè famí -
lias, a solução do problema da casa própria»

O capital (da empresa nã© deverú ser inferior a Crf 2009000,000,00 para
que ala possa, contande, também, cem os;recursos obtidos com a emissão do debên-
tures, cumprir suas finalidadeo, A empresa serú administrada por um Censelh# d®
Administração cónstituido,de nove membros, dentre os quais soriom escolhidos ©a
diretores, ■ :

B) â Prefeitura subacreverú ações no montante de Cr$ 36,800<,000,00 uti-
lisand© para isto os recursos advindos, do lonçomon-to de, èíaprústimo, .nas condi
ções'a soguiÍP expostas:

líontanta do empréstimo Ç 40»000e000,00
Tipo ■. ' ■ ■ ■ ■ 92- ' - ■
Juros ' ' ■ 4^.ao ano.'
Resgate - 10 anos, ssndó durante cinco anos por sorteios acima d® par e

: nos cinco anos subaequentos por sorteios ao par ou compras na
.Bolsá abaixo do par.
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C- O capital social ssm diyiaiS» metad® ̂  ações ordinárias,® Botad©
•; oa açõos preferenciais» estas sea direito a voto, oas coa, dii-eito a vm divi -

déndo preferencial,,não cuiííalative, d©, 12^ ao ano^
■  . 3)-Âlegar-S0-á, e a .alegação a prissairQ .vá^t® parece pífocedent®, qná

& Prefeitura, salvo na eleição da prtooira diretoria a ser foita por ocasião &
constituição da sociedade, ficará na impossibilidade .d©, eleger os diretores
por ser lainoritaria sua .participação» Tal inconvoíiiente pode sor, facil*ento ,
roaovid©, estabelecendo-se ao centrato a ser firmado.estro a Prefeitura e a se
ciedad© qu© O fiscal daquela tera açao direta na administração da ©Eprssa» A*»
lás d® Eais e fácil, dé cOB^resnder quo os acionistas siajoritarios do-uiaa esips^

sa, tão intimaEieate ligada a vida d® Hunicipio, • desejem & perfeita, inteira, e
constante eoíabpraçãe da admixiistraçã® aunicipel nos negoctós da, sociedade pa
ra o prcpri©'sucesso do,empreendimento® lus,©sesiiplo disto, bastante nstorio»
O .oWsolli» . Consultivo da Cia. Siderúrgica Belgo-Mdaeira e constituído, aa sua.
quase totalidade, por pessoas indicadas pelos governos da ÍSaiao © de Estado de

■  Í-Iinàs Gerais»- ■ , ■ r • .

' ̂ • S-Achamos conveniente estabelecer que as contás ,da empresa, dada
^ participação da ifunicipalidad© no seu capitai, sejam .Bubaetidas ao exame da

reara Municipal, cómpletandò—ae^ assiffij- á aça© fiscalisaâóra do Prefeito»
,  F- Para' cscoiaar .a' iniciativa'de qualquer eiva da súspoica©,, propuse

mos qu® a subscrição d© ações da Ciai Melhoramentos d© Cachoenra do Itapsmrrlm

seja publica, de forma qúe quaisquer passoaa ou grupos dela possaja participar®

O praao da subscrição foi'fixado em 60 .(sossenta) diási; teap© fi5áis'd© que suf_í
ciente para que sa manifeste á vontade d# colaboração dos eventuais interessa

dos» A Subscrição será aberta nesta ©. nas cidades de. Vitoria o Ri©»

4-® ,Ite acôrd© com cálculos .aproximados o oHprestim© custara a Prefeita

&

. ras

is Período (cinco anos) cada aao-

Juros Cr3 1»600»000,00

iv;.; - Prêmios CrS 1.800.(300»00 Cr$ 3.4CO.(XíO,00

22 pttiíí;,ie (cinco anos)

62'ano

Juros . CrS 1.537.200,00

' Amortização Cr3 AiQbQ«.000»00 Cri, 5®537®200,00
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'  72 an©, .

Juros , CrS l.»377»200jC^

âmortizaçã© Cr3 5«OQO«OQO»OQ Cr@ 6»577«200^00
.  82 ano

Juros Ciá 19177.200,00

Asnortisação CrS 7.000.000900 Cpc$ 8.177.200,00
■ 90 jya»

.  Juros Çr^ ; 897.200,00

AmertiaaçM CrS '9.600»000«OQ 9.897.200,00

; ' / 102 an®

Jures. . ' CrS 537.»200,,00

Amortiaaçãe Crèl2.4.5Q.000.00 .Cr$12,967.200,00

.  Ifosaa preecupaçã© fei redusir,àe sazia®, no priaeiro período, ©s enca^

g03 da. Prefeitura e ir graduando © erosclsient© das Eesmos d© fonaa a qu© açompa

^  nheai o próprio dèsenvolvimèat© do Municipio o, portanto, da.srreoadaçIo sunici
■òal.

n
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIP^

H.

AEIEXOS

Q0MISS3C0 JJE CQUSTITUIqÂO , JÜSTIQA £' líEDACSO

PROJETO 41-60

PARECER

O projeto que ora apreciamos é de grande alcance e,

'a^ exsmplç, do que vem acontecendo em gidades maiores e em ou

tro s^unici pios brasileiros, visa por intermédio de xnna Socieda
de: de economia mista sanar os maiores problemas de tôda uma re-

gi'ão ® ,
Um estudo detido exige a matéria, que constitue um

trabaliio de fôlego, notando-se a presença de técnicos no ass.iin-

to a elaborar um plano de combate aos males que afetam o Municí-

io, nele contidas as soluçSes de ordem financeira.

Cumpre-nos observar um detalhe e propomos uma emenda

no art^ 1^, que passará a ser o seguinte; Pica o Poder Executivo

autorizado a constituir, sob denominação de Companhia de Melhora

mentos de Cachoeiro de Itapemirim, uma sociedade de economia mista,

ç,ue terá por objetivos;
dito isto, explicamos; pela -^ei 65, a Câmara em tal

circunstância sò péde autorizar o Executivo, cabendo a este o

estudo do projeto - se aprovado - para,^g£gfgB6^Sr-ig por fim, sancioná-

Por outro lado, a matéria é mais da alçada da Comissão

de Einanças, onde os seus membros terão ensejo de observar tudo

que se refere ao aspecto financeiro e dar a seu parecer,

-  Peita a memenda sugerida, nada há que opor Ia tramitação

do projeto, que passa a ter caracter autorizativo, como determina

a lei que orienta esta CAsa,

Sala das Comissães, 3 de Novembro de 196ü®

QoÀ ]iA Ls
Hélio jò arlos" IVIanhães P.SeP©

(relator)

,:/ Jl- o-
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COMISSÃO DS Ü-IIÍANÇAS

Parecer:

PEüJET0_RÍ_41Z60

í)

Sob Q aspecto financeiro, desde que-observadas

as disposições contidas no projeto ora ern aprecia

ção, nada vemos que possa contrariar um empreendi

mento de tal elevado vulto. Sua administração cri

teridsa poderá trazer reais beneficios a co letivi
és

dade e financeiramente ao Municipio,

Entretanto, concluamos que o nosso Executivo,

no momento, não está em condições, de arcar com

tal responsabilidades, pois váx-ios são os proble

mas atacados no atualitente es quqis necessitam de

tôda atenção da. Municipalida,de. .

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 1960

G- Í£íd.
relator
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Zkhmk rílONiCíPAL OE GACHOEIRO DE STÂPEESIRlf^

1  2/61

Caciia©ir© de Hapeiairim, 20 d® janeiro de 1961

Senhor Prefnit©,

Apraz-nas cnc£iminhar a V.Exa. para

oa devidos fins ds sançã©» o incluso pr#jetô d®

lei n.2 43/60s aprovaido par este legislativo.

SaudaçSes

ffX8e/9
Abel Sant^Ana,

Presidente,

Ao Scriô. Sr.

PàYMÍTK 10 ARAÚJO PiS APIHAPE

M. P. Prefeit© Muioicipal

NESTA-



PHÔJETO BB lEI Hfi 41/60

Artigo 1® - Ticâ o Poder Executivo autorisado a conétituiri apb á d^Áo-
minaQaõ de Companhia de Melhoramentos de Çachòéirò de Itap£
mirim, uma sociedade de economia mixtà, que terá por objeti

■ vos:

a) financiar a Prefeitura nò montante necessário à.súa par
ticipaçao no convênio para execução das obras de abast£

cimento d'água dá sede do Município;

b) instalar redes d© esgotos s&nitárioe e pluviais, e ex
plorar oê respectivos serviços;

c) instalar e explorar usina para tratamento dõ lixo, vi -

'  \ saado a produção de adubos;

d) promover, com o apoio dós outros muniçípioé interessa

dos, o estabeleimento de serviço d© iiavégáôão do rio I-
tapemirira, inclusive a melhoria das condições do respec
tivo ^

s) promover a insta laçãc de indústrias, visando, precipua
m ente, o desenvolvimento do Município e:da região Sul
do Bstado;

f) estudar 0 promover a melhoria e expansão de indústrias/
existentes, visando assegurar-lhes maior ipentabílidâdé/
e inelho2*ea condições de vida para os qüe heXas trabsühem;

g) criar sucursais ou agenciar nos grandes centrôs ebonomi
COS do País, visando a mais ampla coíocáçãõ dos produ -

í! 4 tos do Município e da região Sul do Estádb e, também, a

propaganda de suas possibilidades com ó objÇtivo de a-

trair capitais e iniciativas.

h) promover ou colaborar na execução de um plano de constra
ção de casas pcpulareSs no sentido d© assegurar, ao mai

Or número possível de famíliasj a solução do problema /
da casa própria.

§  « 19 - O capital da sociedade será de ̂  200 OGO ÔOOjOO (dusen-
tos milhões de cruseiros) dividido em 200 000 (duzentas

mil) ações de H 1 000,00 (hum mil cruzeiros) Cada uma,
sendo 100 000 (cem mil) ordinári?<.a' é 100 000 (cem mil )

preferenciais, ©atas sem direito a votoi gozando, porem,

do direito a dividendo preferencial, não cumulativo, de

12^ (doze por cento) ao anoi

§  , - 2® - A sociodade será adm5.niatrada por um Conselho Adminis -
tráiíãoo.constltuido de nove membros-, eleitos por três a-

nos, podendo s©r reeleitos, dentre os quais serão esco

lhidos, pelo voto de seus pares, os diretores Présidèn-

t©, Supérintendente, Comercial e Secretário, çu;)ás atri
buigões serão fixadas pelos estatutos.



Artigo 23 -

«}

53 - hogo çiue conatituida» deverá a sociedade promover a emis
são d© debentares, nos liraitea permitidos pela lei^ parã

aumentar suas disponibilidades, no sentido de poder éxecut

tar seu pi^ograma, de trabalho

A Prefeitura lançará um. emprsetijDo no montante de ... •

CÍ 40 000 000,00 (auarenta milhões de cruzeiros), aos ju
ros de 455 ao àno, pagáveis semestzv.lmente, tipo de 92,reâ,
gatável em de» anos, sendo nos primeiros cinco anos por /
sorteios acimã do par e nos cinco anos subsequentes por

sorteios ao rar ou por compra na Bolsa abaixo do par.

13 - As apólicSvS do empréstimo ora autorizado serão do valor /

nominal de ̂  1 000,00 cada uma e terão como garantia a ar

recadação de Imposto Predial»

23 - Os oupoes venclioG e as apólices resgatadas serão recebi
das pela Prefeitura em pagamento do Imposto Predial.

33 - O Prefeito baixará decreto regulamentando o lançamento do

empréstimo e a rc-alizaçao dos sorteios, inclusive as tab^

3.aa de resgate.

O pagamento dos juroe e das apólices resgatadas sera fei
to em estabelecimento bancário com o qual a Prefeitura /
contratar êssel^â^iiíiço»
As apólices poderão ser vendidas à vista ou a prazo, não
excedente de trinta meses»

■fica aberto ura crédito especial de fS 500 000,00 (quinhen
tos mil cru.seiros) para atender as despesas com a irapres-
são áe apólices, certificados, e,utentlcação dos referidos
títulos, aquisição de livros de. registro, cotação das apó
liees na Bolsa ê propaganda do empréstimo»

Artigo 33 - O produto lícu5.do do empréstimo, no montante de . • * . »
üí 36 800 000,00, será aplicado, na sua totalidade, na su^
crição de açÕes da Cia. Melhoramentos de Oacbueiro de Ita
pemirim» As ações Subscritas pela Prefeitura serão inalie
náveis, salvo expressa autorização da Gamara Municipal»
O lançpmiento do empx'éstlrao será feito por intermédio de
organiaação especializada, a qual caberá como única vanta
gem c maior preço obtido na venda das apólices sobre o ti
po de emissão,
Para abreviar a organização da Cia. Melhoramentos de Ca -
choeiro de Itapemirim poderá a Prefèitura realizar cauções
de apólices, para com o produto das mesmas realizar o de
posito legal exigido pára a subscrição de açÕes de socie
dade anônima.

Será aberta, pelo prazo de 60 (sessenta) dins, a subscri
ção pública das ações da Ci.á Melhoromentos de Cachoeiro
de nas cidade de Cachoeiro de Itapemirim, Vitó
ria e Rio de Janeiro, publicando-ae anúncios nos jornais,

4S -

,  53 -

68 -

Artigo fi2 -

Artigo 59

Artigo 62 -



no8 qúais aerãõ indicados os bancos, corretoresioü entida

des especiáligadas encarregadas do recebimento dõs boletijÉis

de subscrição e, também, os bancos nos quais devéraõ ser /
recebidos os sinais pagos pelos subscritores.

. Artigo 72» O contrato a ser firmado pela Pfefeitura com a Çià. Melhp^ j
ramentòs de Cáchòi^ro de Itapemirim, será submetido a ;•

V ia aprovação da Câmara Municipal. No referido contrato v/
íh serão estipuladas as condições para a construção das rêd%

de esgotos sànitái^lps e pluviais, assim como, as de sua ex
ploraçãOjf de forma a ser assegurada à concessionária, ren^
dimonto de 12/í (doae por cento) ao-ano, para os capitais
inveatidos, tudo de conformidade com o regime do Serviço ,

pelo custo estipulado, pelo SOdigo de Águas © leis comple-
mentares.

V

Artigo 82- ôà balanços e demonstrativos da conta de Lucros e Perdas ,
serão remetidos à exame da Câmara Municipal, acompanhados
do parecer do fiscal da Prefeitura e de mensagem do Prefei

to, contendo suà manifestação, sõbre os aludidos dociimen r

tos.

92» Pèta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação^
rèvogando-se as disposições era contrário.
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■  Sala das. Seasãcs^ 5 d© janeiro de 1961

"  ■ Abel SanfAna» ' ' ' •
. Presiderte : ■
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